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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 82, DE 2021
Em 9 de novembro de 2021



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  8 de novembro de 2021, aprovou o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7, de 2021, de  autoria da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, que “regulamenta o parágrafo único do art. 74 da Lei Orgânica Municipal de Três Passos/RS”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Paulo Gilceu Sattler
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos



















PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

Regulamenta o parágrafo único do art. 74 da Lei Orgânica Municipal de Três Passos/RS.

Art. 1º A iniciativa popular, no processo legislativo, será tomada por cinco por cento do eleitorado do Município, mediante apresentação de projeto de lei.
§ 1º A proposta popular deverá ser articulada, exigindo-se para seu recebimento, a identificação dos assinantes, mediante indicação do número do respectivo título eleitoral.
§ 2º Os projetos de iniciativa popular poderão ser subscritos eletronicamente, por meio da Internet.
§ 3º Os projetos de iniciativa popular deverão apresentar justificativa e motivos que fundamentam sua proposição, explicitando a razão pela qual devem ser aprovados.

Art. 2º Recebido o requerimento, a Câmara Municipal verificará o cumprimento dos requisitos dispostos nesta lei, dando-lhe tramitação conforme normas relativas ao Processo Legislativo municipal.
§ 1º Fica assegurado o direito de discussão e defesa do projeto de Lei de iniciativa popular, no plenário da Câmara Municipal, por representante especialmente designado pelos proponentes.
§ 2º O projeto de lei de iniciativa popular, se for necessário, terá sua redação revisada e ajustada à técnica legislativa pela Comissão de Constituição, Redação Final e Bem-estar Social.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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